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PROJETO DE LEI 2234/2014
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO VERTICAL, EM RAZÃO DA TITULAÇÃO, DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
VALÉRIO TOMAZI, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, com fundamento na Lei Orgânica do Município de Tijucas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona esta Lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a promoção vertical, em razão da titulação, do Magistério Público Municipal, nos termos da Lei nº 850/91 e da Lei Orgânica do Município de Tijucas.

Art. 2º A promoção em razão da titulação é a passagem do servidor estável, ocupante de cargo permanente ou suplementar, de seu padrão de vencimento para outro imediatamente superior, observados:

I - o interstício mínimo de:

a) 4 anos para a passagem do ensino médio para a graduação em curso superior;

b) 2 anos para a passagem da graduação em curso superior para a especialização (pós-graduação lato sensu);

c) 3 anos para a passagem da graduação em curso superior para o mestrado (pós-graduação stricto sensu);
d) 4 anos para a passagem da especialização (pós-graduação lato sensu) para o mestrado (pós-graduação stricto sensu);

e) 4 anos para a passagem do mestrado (pós-graduação stricto sensu) para o doutorado (pós-graduação stricto sensu).

II - nova titulação acadêmica, conforme o § 3º deste artigo.

§ 1º A nomeação de servidor nos cargos de carreira no Magistério do Município de Tijucas/SC se dará no nível mínimo de titulação exigido para o exercício do respectivo cargo, independente de sua titulação no momento da nomeação.

§ 2º Se a titulação do servidor no momento da sua nomeação for superior à mínima exigida para o respectivo cargo, a promoção para o nível imediatamente superior se dará apenas após o cumprimento do interstício de tempo previsto no inciso I, sucessivamente até atingir a titulação do servidor.

§ 3º Em relação aos cargos permanentes e suplementares do Magistério serão considerados, na ordem indicada, os seguintes níveis para efeito de promoção em razão da titulação:

I – Nível I: graduação em curso superior;

III – Nível II: especialização (pós-graduação lato sensu);

IV – Nível III: mestrado (pós-graduação stricto sensu);
V – Nível IV: doutorado (pós-graduação stricto sensu).

§ 4º No mês imediatamente anterior ao que conclui o interstício previsto no inciso I deste artigo, o servidor deverá encaminhar cópia autenticada do respectivo comprovante do título, juntamente com o original, ao Departamento Pessoal, para o devido enquadramento no nível de remuneração assegurado pela nova titulação.

§ 5º O título original será devolvido ao servidor e a respectiva titulação registrada em sua ficha funcional.

§ 6º Somente será considerada para fins da promoção de que trata este artigo a obtenção de um novo título em curso que seja autorizado e/ou reconhecido pelo Ministério da Educação.

§ 7º Somente será considerada para fins promoção de que trata este artigo a graduação, especialização em curso de pós-graduação, lato ou stricto sensu, conforme legislação educacional vigente, em área afim ao cargo que ocupa, com carga horária mínima definida pelo Ministério da Educação.

§ 8° Para fins da promoção de que trata este artigo, será aplicado o percentual de 8% (oito por cento) para cada nível alcançado pelo servidor ocupante de cargo permanente ou suplementar, observados os interstícios mínimos de tempo exigidos neste artigo.

§ 9º A apresentação da documentação a que se refere o § 4º deste artigo fora do prazo a que se refere o mencionado parágrafo não dá direito ao benefício retroativo.

Art. 3º Somente será considerado para efeito da promoção de que trata esta Lei o título de graduação e de pós-graduação, lato ou stricto sensu, cuja afinidade com o cargo de carreira ocupado seja previamente apreciada e aprovada no âmbito do Poder Executivo pelo Secretário Municipal de Administração. 

§ 1º Para fins de apreciação e aprovação prévia da afinidade a que se refere o caput, o servidor deverá encaminhar requerimento ao Secretário Municipal de Educação, acompanhado da grade curricular do respectivo curso.

§ 2º Do indeferimento do requerimento, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, no prazo de cinco dias úteis, contados da ciência da decisão pelo servidor.

Art. 4º O acréscimo pecuniário decorrente da promoção em razão da titulação será pago:

I - automaticamente no mês subsequente ao término do interstício, se o servidor preencher, dentro deste, todos os requisitos da promoção;

II - a contar da data de protocolização do requerimento, se o servidor preencher os requisitos da promoção após o término do interstício a que alude o inciso I do art. 2º.

Art. 5º – São considerados suplementares os cargos de Professor I, Professor II, Professor III, Professor IV, Professor V, Professor VI e Professor VII.

Parágrafo único. Após a vacância, estes cargos de Professor I, Professor II, Professor III, Professor IV, Professor V, Professor VI e Professor VII serão extintos.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei nos casos omissos.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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